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ERRATA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 021/2019  
 

O Prefeito Municipal de Santa Teresinha comunica aos interessados do PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 021/2019. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, DE PAVIMENTAÇÃO COM PARALELEPIPEDOS NO ALTO DO SOSSEGO, 
COM RECURSOS DO CONVÊNIO Nº 865539/2018 E O MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, NO MUNICÍPIO DE SANTA TERESINHA - BAHIA, 
INCLUINDO MÃO DE OBRA E MATERIAIS. Empresa: PEDREIRA ENGENHARIA LTDA, 
inscrita CNPJ nº 12.989.484/0001-22, publicado no Diário dos Municípios, em 04 de Maio de 
2020 7 - Ano - Nº 1565, promove a seguinte alteração em todos os Atos publicados. ONDE SE 
LÊ: “CONTRATO N° 215/2019. LEIA-SE: CONTRATO N° 021/2019. Santa Teresinha. JOSÉ 
SANTANA DE OLIVEIRA JÚNIOR - Prefeito Municipal de Santa Teresinha. 
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